
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 

CNPJ 06.553.770/0001 – 48  
Avenida Carlos Libório, 101, Centro, Monsenhor Hipólito – PI CEP: 

64.650-000  

Fone: 89-98138-5459 E-mail: licitacoespmmh@gmail.com 
 
 

 

EDITAL 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 – PMMH/PI  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026-CPL 

OBJETO: “CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA O EXERCÍCIO DO ANO DE 2026, nas quantidades, 

condições e especificações contidas no Termo de Referência.” 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10 de abril  de 2026.  

HORÁRIO: 08h30min (oito horas e trinta minutos) 

 

1. DO PREÂMBULO 

 

1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO -PI, pessoa jurídica de direito público, 

por sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES (CPL), designada pela Portaria Municipal nº 

020/2024, torna  público  para  conhecimento  geral,  que  de  acordo  com  §1º do art.14 da Lei Federal nº 

11.947/2009 e a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Lei nº 11.326/2006 ,  fará  realizar  CHAMADA  

PÚBLICA,  sob  nº  001/2026,  do  tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, objetivando AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA O EXERCÍCIO DO ANO 

DE 2026, estando tudo de acordo  com  o  disposto  no  presente  Edital  e  respectivos  anexos,  que  dele  

passam  a  fazer  parte integrante para todos os efeitos. 

 

1.2 – Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 24 de março de 2026, até às 08:00 horas 

do dia 10 de abril de 2026 na sala da comissão de licitação, Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, 

situada à Avenida Carlos Libório, 101 - Centro, Monsenhor Hipólito (PI), CEP: 64.650-000. Mais 

informações através do e-mail: licitacoespmmh@gmail.com. 

  

1.3 - Abertura dos envelopes: no dia 10 de abril de 2026, às 08h30min. 

  

1.4 - Local de julgamento: na sala da comissão de licitação, Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, 

situada à Avenida Carlos Libório, 101 - Centro, Monsenhor Hipólito (PI), CEP: 64.650-000. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros da 

agricultura familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
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2.1.1 As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado.  

2.1.2. Os produtos a serem adquiridos serão: frutas e verduras em geral de primeira qualidade, com 

características normais de cor, tamanho e sabor, da espécie, sem ferimentos, livre de resíduos, de fertilizantes, 

sujidades, parasitas, e larvas além de outros componentes estranhos para que estejam aptas ao consumo 

imediato.  

2.1.3. As verduras deverão ser frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado ao consumo, as folhas 

deverão se apresentar intactas e firmes.  

ORDEM ALIMENTOS UNIDADE 
QUANTIDADE 

MENSAL 

QUANTIDADE 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ANUAL 

01 Abóbora KG 144 1.440 R$ 6,30 R$ 9.072,00 

02 Acerola KG 221 2.210 R$ 11,00 R$ 24.310,00 

03 Alface MAÇO 118 1.180 R$ 4,00 R$ 4.720,00 

04 Banana DÚZIA 180 1.800 R$ 9,90 R$ 17.820,00 

05 Batata doce KG 123 1.230 R$ 7,50 R$ 9.225,00 

06 Batata inglesa KG 89 890 R$ 9,50 R$ 8.455,00 

07 Bolo (pudim) KG 125 1.250 R$ 14,60 R$ 18.250,00 

08 Caju KG 266 2.660 R$ 3,30 R$ 8.778,00 

09 Cebola KG 184 1.840 R$ 9,10 R$ 16.744,00 

10 Cenoura KG 82 820 R$ 9,00 R$ 7.380,00 

11 Cheiro-verde MOLHO 394 3.940 R$ 3,00 R$ 11.820,00 

12 
Farinha de 

mandioca 
KG 99 990 R$ 4,00 R$ 3.960,00 

13 
Fécula de 

mandioca 
KG 133 1.330 R$ 10,00 R$ 13.300,00 

14 Feijão verde KG 82 820 R$ 7,50 R$ 6.150,00 

15 
Feijão sempre 

verde 
KG 74 740 R$ 8,00 R$ 5.920,00 

16 Goiaba KG 238 2.380 R$ 8,00 R$ 19.040,00 

17 Laranja UNIDADE 2.950 29.500 R$ 1,00 R$ 29.500,00 

18 Macaxeira KG 163 1.630 R$ 6,90 R$ 11.247,00 

19 Mamão KG 41 410 R$ 4,70 R$ 1.927,00 

20 Manga KG 354 3.540 R$ 4,30 R$ 15.222,00 

21 Maracujá KG 131 1.310 R$ 17,00 R$ 22.270,00 

22 Melancia KG 811 8.110 R$ 2,90 R$ 23.519,00 

23 Pão UNIDADE 5.900 59.000 R$ 0,75 R$ 44.250,00 

24 Pepino KG 89 890 R$ 4,50 R$ 4.005,00 

25 Pimentão KG 44 440 R$ 17,00 R$ 7.480,00 

26 Pimentinha KG 44 440 R$ 20,00 R$ 8.800,00 

27 Repolho KG 143 1.430 R$ 8,50 R$ 12.155,00 

28 Tomate KG 207 2.070 R$ 8,90 R$ 18.423,00 
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2.1.4. Deverão ser isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens sem umidade externa anormal, 

isenta de odor e sabor estranhos, isentos de deformidades e não deverão estar danificadas por lesões que 

afetem a sua aparência e utilização.  

3. FONTE DE RECURSOS 

 

3.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação correrão à conta orçamentária. 

FONTE DE 

RECURSOS 

ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

500 - Recursos não 

vinculados de 

Impostos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

12.361.0014.2037.0000 

12.361.0014.2041.0000 

12.365.0014.2048.0000 

12.365.0014.2120.0000 

 

33.90.30 

552 - PNAE 
Secretaria Municipal de 

Educação 

12.361.0014.2043.0000 

12.361.0014.2141.0000 

12.365.0014.2050.0000 

12.365.0014.2121.0000 

33.90.30 

 

 

4. DOS PARTICIPANTES 

4.1 - Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o disposto na Resolução 

FNDE nº 04/2015.  

4.2 -  Serão somente admitidos para a Chamada Pública os Fornecedores Individuais, Grupos Informais e 

Formais de Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 

Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

– DAP, física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006, e 

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF. 

4.3 - No caso de existência de mais de um Fornecedor Individual, Grupo Informal e Formal participante do 

processo de aquisição dos gêneros alimentícios, será priorizado o fornecedor do âmbito local, conforme 

determina o art. 25 da Resolução CD/FNDE 04/2015, resguardadas as condições previstas nos §§ 1º e 2º, 

(assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas). 

4.4 - Não poderão participar deste procedimento licitatório os Fornecedores Individuais, Grupos Formais e 

informais de Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 

Associações: 

4.4.1 Que por qualquer motivo tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 

5.1 - Os participantes deverão apresentar dois conjuntos de documentos relativos a Habilitação e Projeto de 

Venda, no qual deverão ser entregues em envelopes separados e lacrados, na seguinte forma de apresentação: 

 

I - Envelope contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO – PI 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026 

ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO 

NOME DO GRUPO INFORMAL OU FORMAL: _________________ 

 

II - Envelope contendo o PROJETO DE VENDA: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PI 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026 

ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

NOME DO GRUPO INFORMAL OU FORMAL: _________________ 

 

 

 

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01) 

 

6.1- Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 34 da Resolução FNDE 

nº 06/2020. 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural com assinatura do agricultor participante; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

6.2 - Os Grupos Informais de Agricultores Familiares Rurais, detentores de DAP Física, deverão entregar 

à Comissão Permanente de Licitação, através da entidade articuladora, os documentos relacionados abaixo 

para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a cópia de cada um; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora, e assinado por todos os 

Agricultores Familiares participantes; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda assinado pelo agricultor e pelo técnico da EMATER 
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6.2.1 - Os Grupos Informais deverão preencher formulário de cadastramento juntamente com a Entidade 

Articuladora. 

6.3 - Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores de DAP Jurídica, deverão entregar ao Setor de Licitações, os 

documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União). 

e) Certidões Negativas das Fazendas Estadual e Municipal. 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

g) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no 

caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 

empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

h) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

i) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; e 

j) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

6.4 - Os documentos exigidos na presente Chamada Pública, se cópias, deverão ser autenticadas, podendo 

ser em Tabelionato competente ou junto à Comissão Permanente de Licitação, acompanhado com original. 

7. PROJETO DE VENDA (ENVELOPE Nº 2) 

 

7.1 - O envelope nº 2 deverá conter o Projeto de Venda dos grupos informais e formais, na seguinte forma: 

7.2 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE (modelo da Resolução FNDE 

nº 04/2015). 

7.3 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação, cooperativa 

ou grupo informal, datada e assinada por seu representante legal, digitada de forma clara, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 

e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. Após a sessão pública será 

divulgado o resultado preliminar da chamada pública abrindo prazo de 1 dia útil para recurso. O resultado 

final da seleção será publicado 1 dia após a análise dos recursos. Após a publicação do resultado final será 

aberto um prazo de 3 dias úteis para análise das amostras. Após a análise das amostras será aberto prazo de 

5 dias úteis para convocação dos selecionados para assinatura dos contratos.  

7.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 

Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

7.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 3 dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

7.6 Preço unitário, do objeto, com no máximo 02 (duas) casas decimais, conforme especificações, entendido 
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o preço total como sendo preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em 

algarismos arábicos, prevalecendo, em casos de divergência, o produto do valor ofertado como preço 

unitário, pela quantidade solicitada. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos do frete, 

mão-de-obra, ICMS, e outros encargos que venham incidir na aquisição do objeto, abrangendo, assim, todos 

os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições de consumo e a manutenção destas 

condições durante o prazo de contratação. 

7.6.1 Valor global da proposta. 

7.6.2 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se 

por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 

(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 

7.6.3 - Cada Fornecedor Individual, Grupo Formal e informal apresentará uma só proposta, não sendo 

admitidas alternativas. 

7.6.4 - Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste edital, ou seja, no local, na data 

e hora marcada. 

7.6.5 - O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências 

contidas neste edital e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições nele dispostas. 
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8. LOCAL, DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

8.1 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação e os Projetos de Venda deverão ser entregues na 

Prefeitura Municipal de MONSENHOR HIPÓLITO - PI, junto à Comissão Permanente de Licitação. 

8.2 - A abertura dos envelopes dar-se às 08h30 do dia 10 de abril de 2026, no mesmo local indicado para 

entrega dos envelopes. 

8.3 - A Comissão receberá os envelopes contendo a documentação apresentada pelos interessados, mediante 

protocolo. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS / JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 - Serão considerados os projetos classificados aqueles que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

9.2 - A Comissão Julgadora classificará os projetos, considerando-se a ordenação crescente dos valores. 

9.3 - No preço final dos produtos deverá estar incluído todas e quaisquer despesas com a entrega. 

9.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências contidas no presente Edital; 

b) sejam omissas vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento, a 

critério exclusivo da Comissão de Licitação; 

c) contenham valores superiores aos descritos neste deste Edital, manifestamente inexequíveis, ou estejam 

em desacordo com as especificações aqui exigidas. 

9.7 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas neste Edital e que 

sejam Fornecedores Individuais, Grupos Formais e informais, enquadrados no PRONAF; 

9.8 - A Comissão Permanente de Licitação classificará as propostas apresentadas, considerando-se 

primeiramente, os produtos orgânicos e agroecológicos. 

9.8.1 – A comprovação de produtos orgânicos ou agroecológico deverá ser feita através de selo de inspeção 

orgânico ou atestado emitido por órgão competente; 

9.8.2 – O projeto de venda que apresentar produtos orgânicos, com a devida certificação segundo a Lei n° 

10.831/2003, será acrescido 30% ao valor de referência, de acordo com o 1º do Art. 29 da 

Resolução/CD/FNDE nº 26/2013. 

9.9 – Serão utilizados para composição do preço de referência, os preços praticados no âmbito do Programa 

de Aquisição de Alimentos - PAA (Tabela da Conab), conforme determina o art. 24 da Resolução CD/FNDE 

025/2012 Resolução/CD/FNDE nº 026/2013. 

9.10 - Nos preços fixados, estão compreendidos todos os custos e despesas que direta ou indiretamente 

decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital, ficando esclarecido que a Administração 

não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 

9.11 - O resultado do julgamento somente será considerado definitivo, após a homologação e adjudicação 

pela instância superior. 
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10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

10.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País, 

(Resolução nº 4, de 2 de abril de 2015) 

10.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II- o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

III- o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

10.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 

nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 

Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 

DAP Física); 

10.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 

Jurídica. 

10.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

11. AMOSTRAS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

11.1 - Após a fase de habilitação, o proponente habilitado deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada 

produto que está concorrendo para avaliação, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), se possível 

no ato da entrega da documentação. O resultado da análise será publicado em até 2 dias após o prazo da 

apresentação das amostras. 

11.2 - As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, no horário das 08h00 

às 13h00. 

11.2.1 - As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, de acordo 

com os §§ 4° a 6° do art. 25 da Resolução/CD/FNDE n° 38/2009, testes esses a serem realizados pela 

Secretaria Municipal de Educação, sendo desconsiderados os projetos de venda cujas amostras não forem 

aprovadas nos testes, nos respectivos itens, mediante relatório fundamentado do mencionado setor. 

11.2.2 - Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não corresponderem 

à qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras. 

11.3 - As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado, as hortaliças 

deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo, as folhas deverão se 

apresentar intactas e firmes, os demais produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta 

chamada e para comercialização, e apresentadas nas amostras. 

11.4 - Em todos os casos, os produtos deverão estar isentos de: 

I – Substâncias terrosas; 
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II – Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

III – Parasitas, larvas, ou outros animais, nos produtos e embalagens; 

IV – Umidade externa anormal; 

V – Odor e sabor estranhos; 

VI – Enfermidades; e 

VII – Lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

12. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS GÊNEROS 

12.1 - Os gêneros alimentícios objeto desta Chamada Pública deverá ser entregues na Secretaria Municipal 

de Educação, no prazo de 05 (cinco) dias contados da solicitação Oficial, na qual se atestará seu recebimento. 

12.2 - Os produtos deverão ser entregues no depósito, de acordo com o cronograma a ser expedido pela 

Secretaria Municipal de Educação/Setor de Alimentação Escolar e nas quantidades indicadas pelo período 

da assinatura do contrato ou até o término da quantidade adquirida. 

12.3 – A Chamada Pública terá validade até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura do 

respectivo contrato, podendo o prazo ser prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, de 

acordo com a lei nº 14.133/21 e alterações. 

12.4 - A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 

elaborados por nutricionista da Prefeitura e executados pelas escolas. 

12.5 - A quantidade de gêneros a ser entregues será determinada de acordo com a necessidade das escolas e 

dos centros educacionais, conforme determinação da Secretaria de Educação. 

12.6 - O fornecedor obriga-se a entregar os produtos, em conformidade com as especificações descritas em 

sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, no prazo de 24h (vinte e 

quatro horas), caso não esteja em conformidade com o solicitado, ficando a CONTRATANTE com o direito 

de rejeitar no todo ou em parte os gêneros entregues. 

12.7 - Todas as despesas relativas as entregas dos produtos correrão às custas exclusivamente do fornecedor 

contratado; 

12.8 - O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes. 

12.8.1 - Os preços dos produtos oferecidos não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou 

quaisquer outras despesas, que correrão por conta do proponente. 

12.8.2 - Nos preços dos produtos deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre o fornecimento do objeto desta 

chamada. 

12.8.3 - Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos 

cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF) art. 23,§ 6º, da mencionada 

Resolução do FNDE. 

13 - DO CONTRATO 

13.1 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

do Capítulo I - Dos Contratos Administrativos, Lei 14.133/21. 
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13.2 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 

14 - PAGAMENTO DAS FATURAS 

14.1 – O pagamento será realizado após o cumprimento do cronograma de entrega constante no contrato, 

ocorrendo sempre no mês subsequente ao fornecimento devidamente comprovada e atestada pelo funcionário 

responsável da Secretaria de Educação e, dependendo em qualquer caso, do repasse do órgão financiador – 

FNDE. Será feito através de transferência bancaria, mediante apresentação de documento fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado, vedado a antecipação de pagamento, por faturamento. 

14.2 – O fornecedor ficará sujeito à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo 

não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade do fornecedor. O valor 

correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

14. 3 – Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor que esteja em débito para com a Administração, 

enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta 

como penalidade. 

15. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

15.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 

regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

15.2 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação/Setor de Alimentação Escolar; 

15.3 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta Chamada Pública. 

15.4 - O fornecedor se compromete, ainda, a fornecer os gêneros alimentícios para entregar no 

almoxarifado central deste Município e nas quantidades indicadas, de acordo com o cronograma a 

ser expedido pela Secretaria Municipal de Educação/Setor de Alimentação Escolar. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1 - A Prefeitura do Município de MONSENHOR HIPÓLITO, por meio da Secretaria de 

Educação, fiscalizará a distribuição dos produtos, solicitando à contratada, sempre que achar 

conveniente, informações do seu andamento; 

16.2 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar 

a perfeita execução do fornecimento em todos os termos e condições estabelecidos; 

16.3 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de executar o fornecimento com toda cautela e boa técnica; 

16.4 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial 

quanto à quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios, fazendo cumprir a lei e as disposições 

do Edital; 

16.5 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará 

as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas 

no presente contrato e na Lei Federal nº.14.133/21 e alterações posteriores; 
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16.6 - A fiscalização por parte da Administração Municipal não eximirá ou reduzirá em nenhuma 

hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

16.7 - Caberá à Secretaria de Educação (fiscalização) verificar se os produtos serão entregues de 

acordo com a legislação sanitária apropriada. 

16.8 - Caberá a Secretaria de Educação adotar medidas que garantam a aquisição, a estocagem e o 

preparo/manuseio de alimentos com adequadas condições higiênico sanitárias até o seu consumo 

pelos alunos atendidos pelo Programa. 

17. SANÇÕES / INADIMPLEMENTO 

17.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18. REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 

18.1 - A presente Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - A participação de qualquer proponente-vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 

irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 

19.2 - De acordo com o art. 21 da Resolução/CD/FNDE n° 38/2009, para divulgação da presente Chamada 

Pública, será a mesma publicada no Diário dos Municípios e afixação no Quadro de Avisos na sede da 

Prefeitura e suas Secretarias. 

19.3 - As quantidades determinadas no ITEM 2.1 são uma previsão anual que poderão ser alteradas para uma 

quantidade maior que a prevista ou uma quantidade menor, pois alguns fatores interferem nesta programação 

como aceitação dos cardápios pelos alunos e dentre outros fatores. 

19.4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Chamada Pública, que 

deverá ser encaminhado ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de MONSENHOR HIPÓLITO – PI. 

19.5 - A não apresentação de dúvidas, até a data acima estabelecida, implicará na tácita aceitação dos 

elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com 
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base em imperfeições, omissões ou falhas nos referidos elementos . 

19.6 - O fornecedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada 

na Chamada Pública. 

19.7 - Fica assegurado ao Município de MONSENHOR HIPÓLITO - PI o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 

aos participantes, na forma da legislação vigente. 

19.8 - Este Edital poderá ser adquirido na sala onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, no prédio-

sede da Prefeitura, gratuitamente, mediante apresentação de CD, pen-drive, ou através do mural de licitações 

do TCE. 

19.9 - Quaisquer esclarecimentos referentes a presente chamada pública poderão ser obtidos no horário das 

8h00 às 13h00, junto à sala da Comissão Permanente de Licitação. 

22.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Picos – PI. 

ROL DE DOCUMENTOS: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Contrato. 

ANEXO III – Declaração Produção Própria 

ANEXO IV- Modelo de Proposta 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

 

 

Monsenhor Hipólito - PI, 20 de março de 2026. 

 

 

 

ANTÔNIO DJALMA BEZERRA POLICARPO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 

 

1 – DO OBJETO  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR 

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA O 

EXERCÍCIO DO ANO DE 2026, nas quantidades, condições e especificações contidas no Termo de 

Referência. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA  

2.1 Considerando ser a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da educação básica e o 

repasse de verba pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional para execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar 

e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública, faz-se necessária a aquisição de 

alimentos para a garantia de atendimento desse direito aos alunos do Município de Monsenhor Hipólito-PI. 

 

2.2 Com o advento da Lei nº 11.947, de 16/6/2009, 30% do valor repassado pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE deve ser investido na compra direta de produtos da agricultura familiar, medida 

que estimula o desenvolvimento econômico e sustentável das comunidades. Ou seja, através da aquisição 

dos alimentos listados em anexo deverá obedecer a garantia de atendimento do direito à alimentação aos 

alunos do município. Além dos aspectos legais referentes a tal solicitação, é importante destacar ainda os 

aspectos socioeconômicos, uma vez que os alimentos, serão provenientes de agricultores familiares, que 

possuem como meio de subsistência a produção em âmbito familiar. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS HORTIFRUTIGRANJEIROS. 

3.1. Os interessados deverão apresentar proposta para os seguintes hortifrutigranjeiros: 

 

OBS.1: As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo do ano letivo de 2026, no entanto, as 

entregas deverão ser realizadas, conforme ordem de serviço emitida pela Contratante. 

OBS: 2: Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, verificada 

na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características ou corretas 

especificações, no prazo de até 72 horas, a contar da data de realização da inspeção. 
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4. DA EXECUÇÃO E PRAZO 

4.1. Após assinatura do Termo de Contrato, a CONTRATADA receberá a ORDEM DE FORNECIMENTO 

para iniciar a entrega dos itens dos quais foi declarada vencedora. 

4.2. As demais entregas deverão ser realizadas conforme as ORDENS DE FORNECIMENTOS que serão 

enviadas pela CONTRATANTE.  

4.3. Na ocasião da assinatura do contrato a convocação do CONTRATADO ocorrerá por e-mail ou pelo 

correio com aviso de recebimento, podendo ser confirmada por telefone.  

4.4. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada pública de 

compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem 

na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pela 

contratante. 

 

5. PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência para aquisições dos hortifrutigranjeiros é a partir da publicação do contrato até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o que dispõe a legislação vigente. 

 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo proponente e/ou representante legal, 

com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, marca, preço, unitário, total e global dos 

Hortifrutigranjeiros. 

6.2 A apresentação da proposta por parte do interessado implica na plena aceitação de todos os termos 

contidos no presente documento e do modelo de contrato a ser firmado com o vencedor, conforme modelo 

contido no Edital de chamamento Público “Minuta do Contrato”. 

6.3. Para apresentação da proposta de preços o interessado deverá considerar a PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS abaixo, obtidos no mercado local, conforme consulta anexa: 
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Detalhamento: 

a) Para os preços dos hortifrutigranjeiros deverá considerar o custo, incluindo, fretes, encargos, taxas e 

impostos pertinentes. 

b) A quantidade dos hortifrutigranjeiros mensal será determinada pelas Ordens de Fornecimento emitidas 

por cada órgão participante deste certame. 

c) Para a composição do preço global deverá ser considerado o total mensal para a vigência do contrato. 

ORDEM ALIMENTOS UNIDADE 
QUANTIDAD

E MENSAL 

QUANTIDAD

E ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ANUAL 

01 Abóbora KG 144 1.440 R$ 6,30 R$ 9.072,00 

02 Acerola KG 221 2.210 R$ 11,00 R$ 24.310,00 

03 Alface MAÇO 118 1.180 R$ 4,00 R$ 4.720,00 

04 Banana DÚZIA 180 1.800 R$ 9,90 R$ 17.820,00 

05 Batata doce KG 123 1.230 R$ 7,50 R$ 9.225,00 

06 Batata inglesa KG 89 890 R$ 9,50 R$ 8.455,00 

07 Bolo (pudim) KG 125 1.250 R$ 14,60 R$ 18.250,00 

08 Caju KG 266 2.660 R$ 3,30 R$ 8.778,00 

09 Cebola KG 184 1.840 R$ 9,10 R$ 16.744,00 

10 Cenoura KG 82 820 R$ 9,00 R$ 7.380,00 

11 Cheiro-verde MOLHO 394 3.940 R$ 3,00 R$ 11.820,00 

12 
Farinha de 

mandioca 
KG 99 990 R$ 4,00 R$ 3.960,00 

13 
Fécula de 

mandioca 
KG 133 1.330 R$ 10,00 R$ 13.300,00 

14 Feijão verde KG 82 820 R$ 7,50 R$ 6.150,00 

15 
Feijão sempre 

verde 
KG 74 740 R$ 8,00 R$ 5.920,00 

16 Goiaba KG 238 2.380 R$ 8,00 R$ 19.040,00 

17 Laranja UNIDADE 2.950 29.500 R$ 1,00 R$ 29.500,00 

18 Macaxeira KG 163 1.630 R$ 6,90 R$ 11.247,00 

19 Mamão KG 41 410 R$ 4,70 R$ 1.927,00 

20 Manga KG 354 3.540 R$ 4,30 R$ 15.222,00 

21 Maracujá KG 131 1.310 R$ 17,00 R$ 22.270,00 

22 Melancia KG 811 8.110 R$ 2,90 R$ 23.519,00 

23 Pão UNIDADE 5.900 59.000 R$ 0,75 R$ 44.250,00 

24 Pepino KG 89 890 R$ 4,50 R$ 4.005,00 

25 Pimentão KG 44 440 R$ 17,00 R$ 7.480,00 

26 Pimentinha KG 44 440 R$ 20,00 R$ 8.800,00 

27 Repolho KG 143 1.430 R$ 8,50 R$ 12.155,00 

28 Tomate KG 207 2.070 R$ 8,90 R$ 18.423,00 
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7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas unidades 

escolares municipais. 

 

8. VALIDADE DA PROPOSTA 

8.1 A proposta deverá ter a validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da apresentação. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega 

efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento 

desconforme; 

9.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;  

9.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.  

9.4. Acondicionar adequadamente os alimentos entregues. 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

9.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.7 Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 

ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 

férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos; 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na 

fase de recebimento;  
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10.1.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos 

bens de seu fornecimento;  

10.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;  

10.4. Acatar as normas internas da CONTRATANTE;  

10.5. Transportar adequadamente os alimentos de forma que não fiquem expostos ao sol por período 

prolongado;  

10.6. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de 

mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de 

quaisquer dessas alterações.  

10.7. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do contratante, 

 

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

11.1. Após verificação das propostas apresentadas, os participantes serão comunicados por e-mail, ou 

publicação no Diário Oficial dos Municípios sobre eventuais desclassificações (com as devidas justificativas) 

e sobre o nome dos interessados considerados vencedores. 

11.2. Será dado um prazo de 03 (três) dias úteis para que os participantes apresentem recurso. Caso não 

sejam apresentados recursos ou caso os recursos não sejam aceitos pelo Pregoeiro, será homologada como 

vencedora os interessados citados no item anterior. 

11.3. Será declarada vencedora a proposta que atender as especificações e apresentar o menor preço. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado mensalmente, por cada órgão participante do certame. O contratado deverá 

solicitar a cada uma delas, mediante apresentação das Ordens de Fornecimento, dentro do mês de referência, 

juntando à requisição: 

12.2 Comprovação de que os Hortifrutigranjeiros foram entregues nos termos de referência e apresentação 

da Nota Fiscal, atestado pelo Servidor/Funcionário de cada órgão devidamente autorizado e cadastrado para 

este fim. 

12.3 O pagamento será realizado conforme edital. 

12.4 O valor deverá corresponder ao somatório das Ordens de Fornecimento efetivamente autorizadas, em 

cada mês, obedecendo a competência da despesa para fins de empenhamento. 

12.5 As Secretarias Municipais não efetuarão o ressarcimento de nenhum imposto pago pela 

CONTRATADA. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
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de falhas ou defeitos observados. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada, através dos seus 

agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio. 

13.5 Os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 

13.5.1 Fiscal – a ser indicado. 

13.5.2 Gestor – a ser indicado. 

13.6 NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens solicitados, não 

mencionada acima ou prevista na legislação:. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 Multa de mora diária de 0,5 (meio por cento) sobre o valor inadimplido, nos primeiros 10 (dez) dias; e 

de 10% (dez por cento) do 11º dia em diante, calculada sobre o valor total do contrato, por impontualidade 

no cumprimento das obrigações pactuadas, exceto se motivada, comprovadamente, por caso fortuito ou 

motivo de força maior; 

14.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 156 da 

Lei n. 14.133/21: 

I. Advertência; 

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR 001/2026 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº .../2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI-PI, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

06.553.770/0001-48, com sede na Avenida Carlos Libório, 101, Centro, Monsenhor Hipólito-PI – Piauí, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), situado à Av. , n.º , em (município), inscrita 

no CNPJ sob n.º , (para grupo formal), CPF sob n.º (grupos informais e individuais), DAP/CAF FÍSICA OU 

JURÍDICA, tendo como representante legal o Sr. (para grupo formal ou informal), doravante denominado 

(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e 

tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante 

as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. É objeto desta CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA O 

EXERCÍCIO DO ANO DE 2026, nas quantidades, condições e especificações contidas no Termo 

de Referência. 

1.2. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de consumo 

das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2026. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, 

conforme necessidade das escolas. 

1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. O Termo de Referência; 

1.5.2. O Edital da Chamada Pública; 

1.5.3. A Proposta do Contratado; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ........................................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
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objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela 

administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor. 

3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 

apresentação da respectiva nota fiscal. 

3.6. O Município de Monsenhor Hipólito-PI deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente. 

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 

proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 

da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA 

5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex. 

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = 

nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da 

data limite para apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice 

INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado. 

6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 

Demandante. 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no 

caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 

reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 

período. 

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em 

caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser 

feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os 

produtos e indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor. 

8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 

entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender 

aos estudantes; 

8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 

ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 

férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc; 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela 

desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 

9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme sua produção/atividade; 

9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 

conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; 

9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de 

Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações; 

9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de 

validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a 

substituição dos itens. 
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9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 

fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada. 

9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 

data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência. 

9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.17. O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas. 

9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive 

nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se 

comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. Multa: 

11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data dorecebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
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desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Picos-PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

_______________-PI, ___ de ________ de _____. 

 

 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo III - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Chamada Pública nº 001/2026 
 
 

Eu,  , CPF n

  e DAP física n

 , declaro, para fins de participação 

no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios  

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 
Local, / / . 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV- MODELO DE PROPOSTA 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de 
atendimento ao edital/chamada 

pública nº 001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS 
FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do representante legal 7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade 

Articuladora 

7.CPF 8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes 
(Grupo Formal e Informal) 

 1. Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da Agência 5. Nº da Conta 
Corrente 

      

      

      

      

      

      

      

      

II – IDENTIFICAÇÃO DA 
ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Municípi

o 

 

 

   

mailto:licitacoespmmh@gmail.com


 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 

CNPJ 06.553.770/0001 – 48  
Avenida Carlos Libório, 101, Centro, Monsenhor Hipólito – PI CEP: 

64.650-000  

Fone: 89-98138-5459 E-mail: licitacoespmmh@gmail.com 
 
 

4. Endereço 5.DDD/Fo

ne 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E 
PRODUTOS 

 

 1.Identificação do 
agricultor familiar 

2. Produto 3.Unidad
e 

4.Quantida
de 

5.Preço/Unida
de 

6.Valor 
Total 

 Nome      

CPF      

Nº DAP 
    Total 

agric

ultor 

 

 Nome      

CPF      

Nº DAP 
    Total 

agricult
or 

 

 Nome      

CPF      

Nº DAP 
    Total 

agricult
or 

 

 Nome      

CPF      

Nº DAP 
    Total 

agricult
or 

 

 Nome      

CPF      

Nº DAP 
    Total 

agricult
or 

 

Total do Projeto  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

Eu, _____________________, portador(a) do CPF nº ____________, residente e 

domiciliado(a) na comunidade _______________, município de ______________, declaro, para os devidos 

fins, que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda apresentado à Chamada Pública nº 

001/2026 – PMMH/PI são de minha produção própria, provenientes da unidade produtiva familiar da qual 

sou responsável. 

 

Declaro ainda que estou enquadrado(a) como agricultor(a) familiar, conforme a Lei nº 11.326/2006, e que 

possuo Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) Física nº ______________, válida até___/___/____. 

 

Assumo total responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, ciente das penalidades previstas 

na legislação vigente em caso de falsidade. 

 

Monsenhor Hipólito – PI, __ de ________ de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do(a) Agricultor(a) 

 

Nome: _______________ 

CPF: _______________ 

DAP/CAF Física nº _____________ 
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